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Atos como espionagem, acesso a informações
ilegais e até crimes podem estar sendo cometidos
utilizando o seu provimento de acesso gratuito

Em uma sociedade cada vez mais co-
nectada e com hábitos digitais, a dis-
ponibilização de internet sem fio pelas
empresas e estabelecimentos comer-
ciais tornou-se quase um pré-requisito
para manter a competitividade. Em
muitos casos, o login e senha fornecidos
são os mesmos para inúmeros usuários,
isso quando o acesso à rede não é
aberto, sendo repassado de uma pessoa
a outra em uma progressão geométrica
impossível de ser gerenciada.

Atos como espiona-
gem, acesso de informa-
ções ilegais e até crimes
podem estar sendo co-
metidos utilizando o seu
provimento de acesso
gratuito. Mas, o que
muitos ainda não têm
conhecimento é que es-
ses riscos podem ser mi-
tigados com adoção de
medidas preventivas. A
Lei 12.965/2014, cha-
mada de Marco Civil da
Internet, regula o uso
por meio da previsão de
princípios, direitos e de-
veres, atribuindo res-

ponsabilidades.
A lei determina que os provedores de

conexão, gratuita ou onerosa, mante-
nham os registros sob sigilo, em am-
biente controlado e de segurança, pelo
prazo mínimo de um ano, sem poder ser
transferido a terceiros. Assim, toda e
qualquer pessoa, física ou jurídica, que
disponibilize conexão wi-fi, está obri-
gada a manter registro de todas as
conexões efetuadas por meio de sua
rede, para que seja possível identificar o
usuário, data, horário de início e tér-
mino do acesso e dispositivos.

Esses registros só poderão ser aces-
sados e revelados por determinação
judicial e, caso o proprietário não os
possua, a responsabilidade sobre algum
delito poderá recair sobre o mesmo.

Para prevenir a responsabilidade es-
tabelecida, as empre-
sas que fornecem co-
nexão devem se aten-
tar às melhores prá-
ticas de segurança da
informação, o que im-
plica na utilização de
uma tecnologia wire-
less atual, correta-
mente projetada, im-
plementada e, princi-
palmente, mantida.
Somente dessa forma
é possível minimizar
os riscos e continuar a
oferecer os melhores
serviços aos clientes e
colaboradores.
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Juntando num livro música e jornalismo,
José Roberto Santos Neves reverencia Marien
Calixte, um grande conhecedor e amante do jazz

A Assembleia Legislativa homenageou,
na segunda-feira passada, o jornalista
Marien Calixte. Deve-se à deputada Lu-
zia Toledo a proposta da justíssima
reverência a esse jornalista.

Muitas homenagens imerecidas são pres-
tadas, algumas deseducam o povo e apon-
tam para os jovens caminhos obscuros. Por
essa razão, quando ocorre uma home-
nagem assim, ao mesmo tempo justa e
pedagógica, não podemos nos silenciar.

Por que definimos como pedagógica essa
iniciativa? A Pedagogia é a ciência que trata
da educação dos jovens, de seu desen-
volvimento como um todo. Paulo Freire foi
certamente o maior pedagogo brasileiro.
Tudo que contribui para a educação do
povo é pedagógico e merece apoio. Tudo
que deseduca merece repúdio.

Exaltar o verdadeiro mérito é peda-
gógico, sobretudo num tempo como
este, quando se cultuam herois de barro,
exemplos nada edificantes.

Marien Calixte nasceu no Rio de Ja-
neiro, mas veio para nosso Estado com
dez anos de idade. Devo a Marien o mais
honroso testemunho a respeito de minha
atividade como magistrado. Ele escreveu
em 9 de novembro de 1980: “É bom saber
que, quem sabe um dia, se possa ter um

homem como Herkenhoff julgando a gen-
te, com digna coragem”. Que grande
responsabilidade, a partir daquele dia,
jamais trair a confiança de um homem
grandioso como Marien Calixte!

Hoje à noite, na Casa da Memória de Vila
Velha, na Prainha, o jornalista José Ro-
berto Santos Neves lança o quarto livro de
sua carreira: “Crônicas musicais e recortes
de jornal”. O livro reúne cinco dezenas de
textos publicados pelo escritor durante
duas décadas, em A GAZETA.

A obra contém crônicas, artigos, re-
senhas, críticas e roteiros musicais, que
contam a história do jornalismo e da cena
musical do Espírito Santo. São textos
produzidos entre 1994 e 2013.

A coincidência dos eventos, embora
não proposital, foi providencial. Isto
porque Marien, além de jornalista e
escritor, foi um amante da música,
grande conhecedor do jazz. Juntando
num livro música e jornalismo, José
Roberto Santos Neves reverencia Ma-
rien. Mas o livro de José Roberto
transpõe essa temática e visita outras
áreas do comportamento humano co-
mo a religião (devoção a Nossa Se-
nhora da Penha), o esporte (a paixão
pelo Botafogo) e a política (prin-
cipalmente a política cultural).

Diversamente do que muitos su-
põem (pobreza cultural do nosso Es-
tado, complexo de inferioridade, so-
bretudo em cotejo com o vizinho Rio
de Janeiro), o livro de José Roberto
demonstra como é rica a tradição
cultural e musical capixabas.
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Lei do Cooperativismo permite a associados serem representados em assembleia por delegados

Nos últimos anos, novas iniciativas têm
sido tomadas pelos dirigentes de co-
operativas para aumentar a represen-
tatividade nas assembleias. Isso ocorre
porque a limitada participação dos co-
operados nas reuniões destoa de uma
das principais características da so-
ciedade de pessoas, que é a parti-
cipação democrática, com base na
igualdade do direito de voto.

A Lei do Cooperativismo permite que

os associados sejam representados em
assembleia geral por delegados também
cooperados, mas desde que estes não
sejam candidatos a cargos na socie-
dade. A discussão, agora, é como deve
ser manifestada essa representação.

A delegação tem sido indicada como
um instrumento de aumento da re-
presentatividade dos filiados nas as-
sembleias, influenciada pelo baixo
percentual de comparecimento dos

cooperados e crescimento de asso-
ciados em cooperativas. Diante disso,
é necessário que se reflita sobre a
utilização desse instrumento sob as-
pectos praticados, mas ainda não de-
finidos na legislação.

Os três aspectos abordam represen-
tação por núcleo, ou seja, o delegado
representa um associado em pré-as-
sembleias, como um portador da de-
cisão. A seguinte aponta a autonomia
ao delegado para mudança de posição
em relação à pré-assembleia, desde que
tenha informações que suportem as
decisões das bases. Por último, cada
voto é computado nas quantidades e
posições efetivas apresentadas pelos as-
sociados, com o delegado sendo o re-
presentante das bases.

Cada aspecto tem suas vantagens e
desvantagens, porém, os dois primeiros
modelos podem causar algumas difi-
culdades operacionais, principalmente
se a quantidade de núcleos for grande.
Além disso, no caso de revisão de de-
cisão em função de novas variáveis, as
pré-assembleias devem ser novamente
realizadas, o que pode prejudicar os
prazos da assembleia geral. Portanto, o
terceiro modelo ainda é o mais re-
presentativo, pois prevalece a mani-
festação da vontade individual.

Entende-se que o assunto deva passar
a ser objeto de estudos pelas coope-
rativas, que, com o incentivo à am-
pliação do quadro de cooperados, têm
passado cada vez mais a utilizar esse
tipo de representação.
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